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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 2012

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no 
valor total de até US$ 66.000.000,00 (ses-
senta e seis milhões de dólares norte-ame-
ricanos), com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil au-

torizada a contratar operação de crédito externo, no 
valor total de até US$ 66.000.000,00 (sessenta e seis 
milhões de dólares norte-americanos), com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID).

§ 1º Os recursos dessa operação de crédito desti-
nam-se ao financiamento parcial do “Programa de For-
talecimento do Sistema Único de Assistência Social”.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará a inclusão de 
dotações orçamentárias para o pagamento dos juros e 
demais encargos do empréstimo, bem como o cumpri-
mento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 2º As condições financeiras básicas da ope-
ração de crédito referida no art. 1º são as seguintes:

I – devedor: República Federativa do Brasil;
II – credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID);
III – valor total: até US$ 66.000.000,00 (sessen-
ta e seis milhões de dólares norte-americanos);
IV – modalidade: empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com taxa de juros baseada na 
Libor;
V – prazo de desembolso: 6 (seis) anos, con-
tado a partir da data de vigência do contrato;
VI – amortização: em parcelas semestrais, 
consecutivas e na medida do possível iguais, 
pagas em 10 de maio e em 10 de novembro 
de cada ano, vencendo-se a primeira parcela 
na próxima data de pagamento, uma vez trans-
corridos 6 (seis) anos da data de assinatura 
do contrato, e a última, o mais tardar, 25 (vinte 
e cinco) anos após esta data;

VII – juros: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa anual para cada 
trimestre composta pela taxa de juros Libor 
trimestral para dólar norte-americano, mais ou 
menos uma margem de custo relacionada aos 
empréstimos do BID que financiam os emprés-
timos do Mecanismo Unimonetário com taxa 
de juros baseada na Libor, e mais a margem 
para empréstimos do capital ordinário;
VIII – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (se-
tenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
calculada sobre o saldo não desembolsado do 
empréstimo, exigida semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento dos juros, entrando 
em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura 
do contrato;
IX – despesas com inspeção e supervisão 
geral: até 1% (um por cento) sobre o valor do 
empréstimo, sendo que, em um semestre de-
terminado, se assim requerer o BID, o valor de-
vido para atender essas despesas não poderá 
ser superior ao referido 1% (um por cento) do 
valor do financiamento, dividido pelo número 
de semestres compreendidos no prazo original 
de desembolso.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos, previstas na 
minuta contratual, poderão ser alteradas em função da 
data de assinatura do contrato.

§ 2º É facultado ao mutuário solicitar a conversão 
da taxa de juros do empréstimo, de variável para fixa 
e vice-versa, de parte ou da totalidade de seus saldos 
devedores, com pagamento de comissão ao BID, res-
peitados os prazos e montantes mínimos requeridos 
para as conversões estabelecidos no correspondente 
contrato de empréstimo.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

SENADO FEDERAL
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 2012

Autoriza o Município de Manaus a contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da União, com a Corporação Andina de 
Fomento (CAF), no valor total de até US$ 
21.512.846,00 (vinte e um milhões, quinhen-
tos e doze mil e oitocentos e quarenta e 
seis dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Manaus autorizado a 

contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com a Corporação Andina de Fomento (CAF), 
no valor total de até US$ 21.512.846,00 (vinte e um 
milhões, quinhentos e doze mil e oitocentos e quarenta 
e seis dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope-
ração de crédito externo referida no caput destinam-
-se ao financiamento parcial do “Programa Nacional 
de Desenvolvimento do Turismo – Prodetur Nacional 
Manaus”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de Manaus;
II – credor: Corporação Andina de Fomento 
(CAF);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: US$ 21.512.846,00 (vinte e um 
milhões, quinhentos e doze mil e oitocentos 
e quarenta e seis dólares norte-americanos);
V – prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, 
contado a partir da vigência do contrato;
VI – amortização: 24 (vinte e quatro) parcelas 
semestrais e consecutivas, de valores prefe-
rencialmente iguais, vencendo-se a primeira 
aos 54 (cinquenta e quatro) meses a contar 
da data de assinatura do contrato;
VII – juros: exigidos semestralmente, calcula-
dos com base na Libor semestral para dólar 
norte-americano, acrescidos de um spread, 
expresso como percentagem anual, de 2,65% 
a.a. (dois inteiros e sessenta e cinco centési-
mos por cento ao ano), sendo que durante o 
período de 8 (oito) anos corridos, a partir da 
data de início da vigência do contrato, a CAF 
se obriga a financiar 0,80% (oitenta centési-
mos por cento) da taxa de juros, e, assim, a 

margem de 2,65% a.a. (dois inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento ao ano) corres-
ponderá a 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco 
centésimos por cento) nos 8 (oito) primeiros 
anos, podendo ser ampliada, dependendo da 
disponibilidade do Fundo Compensatório e a 
critério da CAF;
VIII – comissão de compromisso: 0,35% a.a. 
(trinta e cinco centésimos por cento ao ano), 
calculados sobre o saldo não desembolsado 
do empréstimo, entrando em vigor a partir do 
vencimento do primeiro semestre após a as-
sinatura do contrato;
IX – comissão de financiamento: 0,85% a.a. 
(oitenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
devida a partir do início da vigência do contrato 
ou, no mais tardar, na oportunidade em que 
se realizar o primeiro desembolso;
X – despesas: custo de avaliação de US$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil dólares norte-
-americanos);
XI – juros de mora: para o caso de mora, se-
rão devidos, em adição aos juros, 2,00% a.a. 
(dois inteiros por cento ao ano).

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Município de Manaus na operação de crédito ex-
terno referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
é condicionada a que, previamente à assinatura do 
contrato, o Ministério da Fazenda verifique:

I – o cumprimento substancial de condição pré-
via ao primeiro desembolso, qual seja, que o 
mutuário disponibilize à CAF parecer jurídico 
sobre as disposições legais, declarando que 
as obrigações contraídas pelo mutuário no 
contrato de empréstimo são válidas e exigíveis;
II – a adimplência da administração direta do 
Município de Manaus com a União;
III – a formalização do respectivo contrato de 
contragarantia.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2012

Autoriza a Companhia Estadual de Distri-
buição de Energia Elétrica (CEEE-D), per-
tencente à administração indireta do Estado 
do Rio Grande do Sul, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
com a Agência Francesa de Desenvolvimen-
to (AFD), no valor de até US$ 87.457.986,00 
(oitenta e sete milhões, quatrocentos e cin-
quenta e sete mil e novecentos e oitenta e 
seis dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Companhia Estadual de Distribuição 

de Energia Elétrica (CEEE-D), controlada pelo Go-
verno do Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a 
contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com a Agência Francesa de Desenvolvimento 
(AFD), no valor de até US$ 87.457.986,00 (oitenta e 
sete milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e 
novecentos e oitenta e seis dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se a financiar, parcialmente, o “Progra-
ma de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico 
da Região Metropolitana de Porto Alegre e da Área 
de Abrangência do Grupo CEEE – Pró-Energia RS”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Companhia Estadual de Distribui-
ção de Energia Elétrica (CEEE-D), controlada 
pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul;
II – credor: Agência Francesa de Desenvolvi-
mento (AFD);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 87.457.986,00 (oitenta e 
sete milhões, quatrocentos e cinquenta e sete 
mil e novecentos e oitenta e seis dólares norte-
-americanos);
V – prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, 
contado a partir da vigência do contrato;
VI – amortização: 40 (quarenta) parcelas se-
mestrais e consecutivas, pagas em 30 de mar-
ço e em 30 de setembro de cada ano, vencen-
do-se a primeira após transcorridos 4 (quatro) 
anos da data de assinatura do contrato;

VII – juros: taxa fixa a ser definida na data de 
assinatura do contrato;
VIII – juros de mora: 3,5% a.a. (três inteiros e 
cinco décimos por cento ao ano), acrescidos 
aos juros devidos e ainda não pagos;
IX – comissão de compromisso: 0,5% a.a. (cin-
co décimos por cento ao ano) sobre o saldo 
ainda não desembolsado do empréstimo, a 
partir da data de assinatura do contrato;
X – comissão inicial (flat): 0,3% a.a. (três dé-
cimos por cento ao ano) sobre o valor total do 
empréstimo, a ser paga até 60 (sessenta) dias 
após a data de assinatura do contrato;
XI – taxa legal: até US$ 8.000,00 (oito mil dó-
lares norte-americanos);
XII – despesas eventuais: até US$ 7.000,00 
(sete mil dólares norte-americanos), incidindo 
apenas caso o mutuário solicite um aditamen-
to contratual.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garan-
tia à CEEE-D na contratação da operação de crédito 
externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado à formalização de contrato de contra-
garantia entre a União, a CEEE-D e o Estado do Rio 
Grande do Sul, sob a forma de vinculação de receitas 
de que tratam os arts. 155, 157 e 159, inciso I, alínea 
“a”, e inciso II, nos termos do § 4º do art. 167, todos 
da Constituição Federal, e de outras garantias em di-
reito admitidas, e sob a forma de dação de recebíveis 
pela CEEE-D, mediante cessão de receitas próprias 
da Companhia, podendo o Governo Federal reter as 
importâncias necessárias para cobertura dos compro-
missos assumidos diretamente das contas de receitas 
próprias da CEEE-D e/ou das contas centralizadoras 
da arrecadação do Estado relativamente às receitas 
próprias e transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará a adimplência 
da CEEE-D perante a União quanto aos pagamentos 
e às prestações de contas de que trata o art. 10 da 
Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.



45356  Sábado  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2012

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2012

Autoriza a contratação de operação de cré-
dito externo entre o Estado de Mato Grosso 
e o Bank of America, N.A., com a garantia 
da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 478.958.330,51 (quatrocentos e 
setenta e oito milhões, novecentos e cin-
quenta e oito mil e trezentos e trinta dólares 
norte-americanos e cinquenta e um centa-
vos), de principal, cujos recursos destinam-
-se à reestruturação de parte das dívidas 
do Estado de Mato Grosso com a União.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Mato Grosso autorizado 

a contratar operação de crédito externo com o Bank 
of America, N.A., com a garantia da República Fede-
rativa do Brasil, no valor de até US$ 478.958.330,51 
(quatrocentos e setenta e oito milhões, novecentos e 
cinquenta e oito mil e trezentos e trinta dólares norte-
-americanos e cinquenta e um centavos), de principal.

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope-
ração de crédito referida no caput destinam-se à re-
estruturação de parte das dívidas do Estado de Mato 
Grosso com a União oriundas dos contratos firmados 
com base nas Leis nº 8.727, de 5 de novembro de 
1993, e nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado de Mato Grosso;
II – credor: Bank of America, N.A.;
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 478.958.330,51 (quatro-
centos e setenta e oito milhões, novecentos e 
cinquenta e oito mil e trezentos e trinta dólares 
norte-americanos e cinquenta e um centavos);
V – desembolso: na data de assinatura do 
contrato;
VI – amortização: 18 (dezoito) parcelas semes-
trais e consecutivas, de valores customizados, 
vencendo-se a primeira em 2013 e a última em 
2022, de acordo com o Anexo A do contrato;
VII – juros: exigidos semestralmente e co-
brados a uma taxa fixa de 5% a.a. (cinco por 
cento ao ano);
VIII – comissões e despesas gerais: na data do 
fechamento, 1,6% (um inteiro e seis décimos 
por cento) do valor do empréstimo, a título de 
honorários, custos e despesas gerais;

IX – juros de mora: 1% a.a. (um por cento ao 
ano), acrescidos aos juros devidos e ainda 
não pagos;
X – Leis estaduais autorizativas: nº 8.919, de 
9 de julho de 2008; nº 9.624, de 6 de outubro 
de 2011; e nº 9.762, de 21 de junho de 2012.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, bem como dos de-
sembolsos previstos, poderão ser alteradas em função 
da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado de Mato Grosso, na contratação da operação 
de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização pre-
vista no caput é condicionado a que:

I – o Estado de Mato Grosso celebre contrato 
com a União para a concessão de contraga-
rantias, sob a forma de vinculação das receitas 
próprias de que trata o art. 155 e das cotas 
de repartição de receitas de que tratam os 
arts. 157 e 159, combinados com o § 4º do 
art. 167, todos da Constituição Federal, e ou-
tras garantias em direito admitidas, podendo 
o Governo Federal requerer as transferências 
de recursos necessários para cobertura dos 
compromissos honrados, diretamente das con-
tas centralizadoras da arrecadação do Estado 
ou das transferências federais;
II – o Ministério da Fazenda verifique e ateste 
a situação de adimplência do ente garantido 
quanto aos pagamentos e às prestações de 
contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 
48, de 2007, do Senado Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2012

Autoriza o Município de Novo Hamburgo 
a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento (BID), no 
valor de até US$ 23.910.000,00 (vinte e três 
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milhões e novecentos e dez mil dólares 
norte-americanos), de principal, destina-
da a financiar, parcialmente, o “Programa 
de Desenvolvimento Municipal Integrado 
de Novo Hamburgo – RS”, no âmbito do 
Procidades.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Novo Hamburgo – RS 

autorizado a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com o Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 
23.910.000,00 (vinte e três milhões e novecentos e 
dez mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos desta operação de 
crédito destinam-se a financiar parcialmente o “Progra-
ma de Desenvolvimento Municipal Integrado de Novo 
Hamburgo – RS”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de Novo Hamburgo;
II – credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: equivalente a até US$ 23.910.000,00 
(vinte e três milhões e novecentos e dez mil 
dólares norte-americanos), de principal;
V – modalidade: empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com taxa de juros baseada na 
Libor;
VI – opções de conversão: o mutuário poderá 
exercer a “Opção de Conversão dos Desem-
bolsos de Moeda” e/ou a “Opção de Conversão 
de Moeda dos Saldos Devedores”;
VII – prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, 
contado da vigência do contrato;
VIII – amortização do saldo devedor em dó-
lar: parcelas semestrais e consecutivas, de 
valores, tanto quanto possível, iguais, pagas 
em 15 de abril e em 15 de outubro de cada 
ano, vencendo-se a primeira após transcorri-
dos 5 (cinco) anos, e a última, o mais tardar, 
25 (vinte e cinco) anos, da data de assinatura 
do contrato;
IX – amortização do saldo devedor em real: 
cada conversão terá seu próprio cronograma 
de pagamentos, que será estabelecido no mo-
mento de cada conversão a reais, sendo que 
o prazo final de amortização das conversões 
não excederá aqueles estabelecidos origi-
nalmente no contrato, ou seja, de 25 (vinte e 
cinco) anos, condições essas oferecidas pelo 
BID ao mutuário e que constarão da “Carta de 

Cotação Indicativa da Conversão” e da “Carta 
de Notificação de Conversão”;
X – juros aplicáveis para saldo devedor em dó-
lar: exigidos semestralmente nas mesmas da-
tas de pagamento da amortização e calculados 
sobre o saldo devedor periódico do empréstimo, 
a uma taxa anual para cada trimestre com-
posta pela taxa de juros Libor trimestral para 
dólar norte-americano, mais ou menos uma 
margem de custo calculada trimestralmente 
como média ponderada de todas as margens 
de custos relacionadas aos empréstimos do 
BID na modalidade Libor, mais a margem para 
empréstimos do capital ordinário;
XI – juros aplicáveis para saldo devedor em 
real: no caso de conversão de moeda, o BID 
indicará, por meio de cartas de notificação, a 
taxa de juros base, a base para cálculo de ju-
ros e o cronograma de pagamentos. A taxa de 
juros base significa a taxa de juros equivalente 
no mercado de BRL à soma da taxa USD Li-
bor, para 3 (três) meses, menos 20 (vinte) pbs. 
A taxa de juros base será determinada, para 
cada conversão, em função da taxa fixa de ju-
ros aplicada a um montante nominal corrigido 
pela inflação, do cronograma de pagamentos, 
da data de conversão e do montante nominal 
de cada conversão;
XII – comissão de crédito: a ser estabelecida 
periodicamente pelo BID, calculada sobre o 
saldo não desembolsado do empréstimo, exi-
gida juntamente com os juros, entrando em 
vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato, não podendo, em caso algum, exce-
der a 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos 
por cento ao ano);
XIII – despesas com inspeção e supervisão 
geral: por decisão da política atual, o BID não 
cobrará despesas com manutenção e super-
visão. Por ocasião de revisão periódica de 
suas políticas, o BID notificará ao mutuário 
um valor devido em um semestre determina-
do, que não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do financiamento, dividido pelo número 
de semestres compreendido no prazo original 
de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente 
autorizado por esta Resolução, com o consentimento 
formal do fiador, observados os prazos e montantes 
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mínimos requeridos no contrato de empréstimo, exercer 
a opção de conversão para uma taxa de juros fixa, de 
parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos 
à taxa de juros baseada na Libor, e uma nova conver-
são de parte ou da totalidade dos saldos devedores do 
empréstimo calculados a uma taxa de juros fixa para 
taxa de juros baseada na Libor.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, 
é autorizada a cobrança dos custos incorridos pelo 
BID na sua realização, assim como o recebimento de 
eventuais ganhos decorrentes da conversão. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garan-
tia ao Município de Novo Hamburgo – RS na contra-
tação da operação de crédito externo referida nesta 
Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado a que o Município de Novo Hamburgo 
celebre contrato com a União para a concessão de con-
tragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de 
que tratam os arts. 156, 158 e 159, em conformidade 
com o § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, 
e outras garantias em direito admitidas, podendo o Go-
verno Federal requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honra-
dos, diretamente das contas centralizadoras da arre-
cadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará:

I – a adimplência do Município de Novo Hamburgo 
e de todos os seus órgãos e entidades quanto aos pa-
gamentos e às prestações de contas de que trata o art. 
10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal;

II – o cumprimento das condições prévias ao pri-
meiro desembolso;

III – a validade das certidões de regularidade de 
que trata o art. 21, inciso VIII, da Resolução nº 43, de 
2001, do Senado Federal. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2012

Autoriza o Município do Recife – PE a con-
tratar operação de crédito externo, com 

garantia da União, com o Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desenvolvimento 
(Bird), no valor de até US$ 130.000.000,00 
(cento e trinta milhões de dólares norte-
-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município do Recife – PE autorizado 

a contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 
130.000.000,00 (cento e trinta milhões de dólares 
norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se a financiar, parcialmente, o “Pro-
grama de Desenvolvimento da Educação e da Gestão 
Pública do Município do Recife”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município do Recife – PE;
II – credor: Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (Bird);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 130.000.000,00 (cento e 
trinta milhões de dólares norte-americanos);
V – modalidade: margem variável;
VI – prazo de desembolso: até 30 de abril de 
2018;
VII – amortização: em 36 (trinta e seis) parce-
las semestrais e consecutivas, de valores tanto 
quanto possível iguais, pagas em 15 de junho 
e em 15 de dezembro de cada ano, estimando-
-se que a primeira vencerá em 15 de junho de 
2019, e a última, em 15 de dezembro de 2036;
VIII – juros: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa composta pela 
taxa de juros Libor semestral para dólar nor-
te-americano, acrescidos de um spread a ser 
determinado pelo Bird a cada exercício fiscal;
IX – comissão à vista: até 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor do em-
préstimo, a ser paga até 60 (sessenta) dias 
após a data de efetividade do contrato, com 
recursos próprios, ou financiada pelos fundos 
do empréstimo;
X – juros de mora: até 0,50% a.a. (cinquenta 
centésimos por cento ao ano), acrescidos aos 
juros vencidos e ainda não pagos até 30 (trin-
ta) dias transcorridos da data prevista para o 
seu pagamento.
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§ 1º As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente 
autorizado por esta Resolução, mediante solicitação 
formal ao credor, observados os prazos e montantes 
mínimos requeridos no contrato de empréstimo, exer-
cer a opção de conversão da taxa de juros flutuante 
para uma taxa de juros fixa ou vice-versa, de estabe-
lecimento de tetos e bandas para flutuação da taxa de 
juros, bem como de alteração da moeda de referência 
da operação de crédito para o montante já desembol-
sado e a desembolsar.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, 
é autorizada a cobrança de comissão de transação 
pelo Bird.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Município do Recife – PE na contratação da opera-
ção de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado a que o Município do Recife – PE ce-
lebre contrato com a União para a concessão de con-
tragarantias, sob a forma de vinculação das receitas 
de que tratam os arts. 156, 158 e 159, nos termos do 
§ 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de 
outras garantias em direito admitidas, podendo o Go-
verno Federal requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honra-
dos diretamente das contas centralizadoras da arre-
cadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Mi-
nistério da Fazenda verificará e atestará a adimplência 
do Município do Recife – PE quanto aos pagamentos 
e prestações de contas de que trata o art. 10 da Re-
solução nº 48, de 2007, do Senado Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2012

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, com a Agência Francesa 

de Desenvolvimento (AFD), no valor de até 
US$ 394.500.000,00 (trezentos e noventa e 
quatro milhões e quinhentos mil dólares 
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado a 

contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com a Agência Francesa de Desenvolvimento 
(AFD), no valor de até US$ 394.500.000,00 (trezentos 
e noventa e quatro milhões e quinhentos mil dólares 
norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de 
crédito referida no caput destinam-se a financiar par-
cialmente o “Apoio ao Programa de Integração e Mo-
bilidade Urbana da Região Metropolitana do Estado 
do Rio de Janeiro”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Rio de Janeiro;
II – credor: Agência Francesa de Desenvolvi-
mento (AFD);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 394.500.000,00 (trezentos 
e noventa e quatro milhões e quinhentos mil 
dólares norte-americanos);
V – prazo de desembolso: 1 (um) ano, a partir 
da vigência do contrato;
VI – amortização: em 40 (quarenta) parcelas 
semestrais e consecutivas, de valores prefe-
rencialmente iguais, vencendo-se a primeira 
aos 60 (sessenta) meses a contar da data de 
assinatura do contrato;
VII – juros: exigidos semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento da amortização e 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa semestral basea-
da na Libor mais margem de 1,8% (um inteiro 
e oito décimos por cento) a 2,0% (dois intei-
ros por cento), fixada na data de assinatura 
do contrato;
VIII – comissão de abertura: 0,5% (cinco déci-
mos por cento) sobre o montante total do em-
préstimo, devida a partir do início da vigência 
do contrato ou, no mais tardar, na oportunida-
de em que se realizar o primeiro desembolso;
IX – comissão de compromisso: 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o saldo não desem-
bolsado do empréstimo, a partir da data de 
assinatura do contrato;
X – juros de mora: 3,5% a.a. (três inteiros e 
cinco décimos por cento ao ano), acrescidos 
aos juros devidos e ainda não pagos;
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XI – taxas legais: até US$ 10.000,00 (dez mil 
dólares norte-americanos), devendo ser pagas 
ao credor até a data do primeiro desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal, dos encargos financeiros e dos desembolsos 
previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado do Rio de Janeiro na contratação da opera-
ção de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput 
é condicionado a que:

I – o Estado do Rio de Janeiro celebre contrato 
com a União para a concessão de contragaran-
tias, sob a forma de vinculação das receitas de 
que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos 
do § 4º do art. 167, todos da Constituição Fe-
deral, e de outras garantias em direito admiti-
das, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para 
cobertura dos compromissos honrados direta-
mente das contas centralizadoras da arrecada-
ção do Estado ou das transferências federais;
II – o Ministério da Fazenda verifique e ateste, 
previamente à assinatura do contrato, a adim-
plência do Estado do Rio de Janeiro quanto 
aos pagamentos e prestações de contas de 
que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 
2007, do Senado Federal, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro 
desembolso;
III – o Ministro de Estado da Fazenda conceda, 
em caráter excepcional, nos termos da Portaria 
MF nº 276, de 23 de outubro de 1997, autori-
zação para a concessão da garantia da União.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2012

Autoriza o Município de São Bernardo do 
Campo a contratar operação de crédito ex-
terno, com garantia da União, com o Ban-

co Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento (Bird), no valor de até US$ 
20.820.000,00 (vinte milhões e oitocentos e 
vinte mil dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de São Bernardo do Cam-

po autorizado a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de 
até US$ 20.820.000,00 (vinte milhões e oitocentos e 
vinte mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de 
crédito referida no caput destinam-se a financiar par-
cialmente o “Programa de Saneamento Ambiental dos 
Mananciais da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (Pro-
grama Mananciais)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de São Bernardo do 
Campo;
II – credor: Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (Bird);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 20.820.000,00 (vinte mi-
lhões e oitocentos e vinte mil dólares norte-
-americanos);
V – modalidade: margem variável (variable 
spread loan);
VI – desembolso: até 30 de setembro de 2015;
VII – amortização: 50 (cinquenta) parcelas se-
mestrais consecutivas, pagas em 15 de março 
e em 15 de setembro. Cada uma das parcelas 
corresponderá a 2% (dois por cento) do valor 
do empréstimo;
VIII – juros: exigidos semestralmente nas 
mesmas datas do pagamento da amortiza-
ção e calculados sobre o saldo devedor peri-
ódico do empréstimo, a uma taxa composta 
pela taxa de juros Libor semestral para dólar 
norte-americano, acrescido de um spread a 
ser determinado pelo Bird a cada exercí-
cio fiscal;
IX – comissão à vista: 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor do em-
préstimo a ser debitado em até 60 (sessenta) 
dias depois da data em que o contrato entrar 
em efetividade (com recursos próprios ou fi-
nanciada pelos fundos do empréstimo);
X – juros de mora: 0,50% a.a. (cinquenta centé-
simos por cento ao ano), acrescidos aos juros 
devidos e ainda não pagos.
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§1º As datas de pagamento do principal, dos en-
cargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

§2º O contrato poderá prever as seguintes co-
berturas de risco, mediante solicitação ao credor e 
cobrança de taxa de transação:

I – conversão da taxa de juros aplicada ao mon-
tante parcial ou total do empréstimo, de flutuante para 
fixa ou vice-versa;

II – estabelecimento de tetos e bandas para flu-
tuação da taxa de juros; e

III – alteração da moeda de referência da ope-
ração de crédito para o montante já desembolsado e 
a desembolsar. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia 
ao Município de São Bernardo do Campo na contra-
tação da operação de crédito externo referida nesta 
Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização pre-
vista no caput é condicionado a que:

I – o Município de São Bernardo do Campo ce-
lebre contrato com a União para a concessão 
de contragarantias, sob a forma de vinculação 
das receitas de que tratam os arts. 156, 158 
e 159, nos termos do § 4° do art. 167, todos 

da Constituição Federal, e de outras garantias 
em direito admitidas, podendo o Governo Fe-
deral requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos 
honrados, diretamente das contas centraliza-
doras da arrecadação do Município ou das 
transferências federais;
II – o Ministério da Fazenda verifique e ateste, 
previamente à assinatura do contrato, a adim-
plência do Município de São Bernardo do Cam-
po quanto aos pagamentos e às prestações 
de contas de que trata o art. 10 da Resolução 
nº 48, de 2007, do Senado Federal;
III – se cumpram as condições prévias ao pri-
meiro desembolso;
IV – o Ministro de Estado da Fazenda conceda, 
em caráter excepcional, nos termos da Portaria 
MF nº 276, de 23 de outubro de 1997, autori-
zação para a concessão da garantia da União.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 31 de agosto de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 160ª Sessão, Não Deliberativa,  
em 31 de Agosto de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. José Sarney

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 17 minutos e 
encerra-se às 9 horas e 37 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Há número regimental. Declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nºs 1.057 A 1.059, DE 2012

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 91, de 
2008, do Senador Gim Argello, que altera a 
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que 
dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável, para destinar 
recursos do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Florestal para a implantação de 
Centros de Educação Ambiental.

PARECER Nº 1.057, DE 2012 
(À Comissão de Meio Ambiente,  

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle)

Relator: Senador Marconi Perillo

I – Relatório

Submete-se ao exame da Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa, do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
91, de 2008. De autoria do Senador Gim Argello, a 
proposição também foi encaminhada para a Comis-
são de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta 
a decisão terminativa.

O art. 1º do projeto de lei sob exame altera o 
art. 41 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, para 
acrescer o § 10, que destina recursos do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Florestal (FDNF) para a 
implantação de Centros de Educação Ambiental em 
municípios localizados no Bioma Amazônia, e § 11, 
que estabelece que o objetivo de tais centros é capa-
citar a população local para o exercício de atividades 
florestais sustentáveis. O art. 2º estabelece a data da 
sua entrada em vigor.

Não foram apresentadas emendas à matéria no 
âmbito desta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 91, de 2008, acrescenta dois novos 
parágrafos ao art. 41 da Lei nº 11.284, de 2006, que 
trata da gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável. O referido artigo, na redação vigente, 
cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
(FNDF) e define que os recursos serão também apli-
cados em projetos na área de educação ambiental 
(§ 1º, VII).

A presente proposição direciona os recursos do 
FNDF destinados à área de educação ambiental para 
a criação de Centros de Educação Ambiental em mu-
nicípios localizados no Bioma Amazônia. Consoante o 
autor, a iniciativa visa a capacitar a mão de obra local 
para exercer atividades florestais sustentáveis e, dessa 
maneira, mudar o paradigma do uso e ocupação da regi-
do amazônica em prol do desenvolvimento sustentável.

A importância da implantação de Centros de Edu-
cação Ambiental decorre do fato de que o combate das 
práticas de uso dos recursos naturais que atualmente 
degradam o meio ambiente se darão principalmente, 
por meio da educação ambiental.

Por esse motivo, cumpre, portanto, estender tal 
medida aos outros biomas presentes no nosso País, 
também ameaçados pela degradação ambiental e que 
se beneficiarão com a promoção de atividades flores-
tais sustentáveis.

III – Voto

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 91, de 2008, com as seguintes 
emendas:

EMENDA Nº 1 – CMA

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 
91, de 2008, a seguinte redação:

Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 
2006, que dispõe sobre a gestão de flores-
tas públicas para a produção sustentável, 
e dá outras providências, a fim de destinar 
recursos do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Florestal à implantação de Centros 
de Educação Ambiental.
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EMENDA Nº 2 – CMA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 
91, de 2008, a seguinte redação:

Art. 1º O art. 41 da Lei nº 11.284, de 2 de mar-
ço de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos:

“Art. 41. ..........................................................
........................................................................
§ 10. Os recursos do FNDF destinados aos 
projetos de educação ambiental poderão ser 
aplicados para implantar Centros de Educa-

ção Ambiental em municípios localizados no 
Bioma Amazônia e em municípios do Bioma 
Mata Atlântica e do Bioma Cerrado que con-
tenham em seu território áreas de conserva-
ção, observado o disposto no § 7º deste artigo.
§ 11. Os Centros de Educação Ambiental de 
que trata o § 10 deste artigo visam a capacitar 
a população local para o exercício de ativida-
des florestais sustentáveis. (NR)”

Sala da Comissão, 3 de junho de 2009. – Sena-
dor Marconi Perillo, Relator.
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PARECER Nº 1.058, DE 2012 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte) 

(Em audiência nos termos do  
Requerimento nº 835, de 2008)

Relatora: Senadora Marina Silva

I – Relatório

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 91, de 2008, 
de autoria do Senador Gim Argello, em exame nesta 
Comissão, tem por objetivo aprimorar a gestão de flo-
restas públicas para a produção sustentável, mediante 
a criação de mecanismo que garanta a implantação de 
centros de educação ambiental, por meio da destinação 
de recursos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Florestal (FNDF).

O referido PLS foi encaminhado à Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle, bem como à Comissão de Assuntos Econô-
micos, a qual cabe decisão terminativa sobre a matéria.

O art. 1º do projeto visa introduzir, no art. 41, da 
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, o § 10, que 
destina recursos ao FNDF para implantação de Cen-
tros de Educação Ambiental nos municípios situados 
no Bioma Amazônia, e o § 11, que fixa o objetivo de 
tais centros na capacitação da população local para o 
exercício de atividades florestais regulares. No art. 2º, 
consta a data de início da vigência da nova

Na justificação, o autor relembra a perversidade 
da situação ambiental no Brasil, como o desmatamento 
na Amazônia, processo de degradação que ameaça a 
biodiversidade regional.

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle, foi apresentada 
emenda pelo Senador Marconi Perillo, com vistas a 
incluir os demais biomas brasileiros que, ameaçados 
de degradação ambiental, passam a se beneficiar com 
a promoção de atividades florestais sustentáveis. Para 
tanto, o parlamentar inclui uma mudança na redação da 
ementa original, bem como no texto do § 10, do art. 41.

II – Análise

Quanto aos aspectos constitucionais e formais, 
a proposição encontra-se em conformidade com as 
normas vigentes, inclusive no que se refere à técnica 
legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, 
de 1998.

No mérito, o PLS nº 91, de 2008, inclui dois novos 
parágrafos no art. 41 da Lei nº 11.284, de 2006, que 
trata da gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável, de modo a assegurar educação ambien-
tal aos cidadãos da Amazônia, mediante a criação de 
Centros de Educação Ambiental nos municípios da-
quela região.

A reflexão sobre as práticas sociais, em um con-
texto marcado pela degradação permanente do meio 
ambiente e do seu ecossistema, envolve uma neces-
sária articulação com a produção de sentidos sobre a 
educação ambiental.

A dimensão ambiental configura-se crescente-
mente como uma questão que envolve um conjunto 
de atores do universo educativo, potencializando o 
engajamento dos diversos sistemas de conhecimento, 
a capacitação de profissionais e da comunidade uni-
versitária numa perspectiva interdisciplinar.

Nesse sentido, a produção de conhecimento 
deve necessariamente contemplar as inter-relações 
do meio natural com o social, incluindo a análise dos 
determinantes do processo, o papel dos diversos ato-
res envolvidos e as formas de organização social que 
aumentam o poder das ações alternativas de um novo 
desenvolvimento, numa perspectiva que priorize novo 
perfil de desenvolvimento, com ênfase na sustentabili-
dade socioambiental.

O papel do poder público é indutivo nos conteúdos 
educacionais, como caminhos possíveis para alterar o 
quadro atual de degradação socioambiental. Trata-se 
de promover o crescimento da consciência ambiental, 
expandindo a possibilidade de a população participar 
em um nível mais alto no processo decisório, como 
uma forma de fortalecer sua co-responsabilidade na 
fiscalização e no controle dos agentes de degradação 
ambiental.

Por outro lado, tendo-se em vista que o comba-
te à degradação ambiental é objetivo não apenas da 
Amazônia, mas também do Brasil e do mundo – uma 
vez que o problema, transnacional por excelência, ig-
nora fronteiras naturais ou estatais – concordamos com 
as emendas propostas pelo Senador Marconi Perillo, 
que tem o sentido de ampliar o escopo territorial dos 
futuros Centros de Educação Ambiental.

Nestes tempos em que a informação assume 
um papel cada vez mais relevante, a educação para 
a cidadania representam a possibilidade de motivar e 
sensibilizar as pessoas para transformar as diversas 
formas de participação na defesa da qualidade de vida. 
Nesse sentido cabe destacar que a educação ambien-
tal assume cada vez mais uma função transformadora, 
na qual a co-responsabilização dos indivíduos torna-
-se um objetivo essencial para promover um novo tipo 
de desenvolvimento – o desenvolvimento sustentável.

Entende-se, portanto, que a educação ambiental 
é condição necessária para modificar um quadro de 
crescente degradação socioambiental. Nesse caminho, 
a iniciativa parlamentar é louvável.

Contudo, a iniciativa já se encontra prevista na 
Lei nº 11.284/2006 – denominada Lei de Gestão de 
Florestas Públicas, em seu artigo 41, quando determi-
na a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Florestal – FNDF e impõe, em seu § 1º, quanto ao uso 
dos recursos:

§ 1º Os recursos do FNDF serão aplicados prio-
ritariamente em projetos nas seguintes áreas:
I – pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
em manejo florestal; 
II – assistência técnica e extensão florestal;
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III – recuperação de áreas degradadas com 
espécies nativas;
IV – aproveitamento econômico racional e 
sustentável dos recursos florestais;
V – controle e monitoramento das atividades 
florestais e desmatamentos;
VI – capacitação em manejo florestal e forma-
ção de agentes multiplicadores em atividades 
florestais;
VII – educação ambiental;
VIII – proteção ao meio ambiente e conserva-
ção dos recursos naturais.

Considerando que o projeto não amplia a lista 
de áreas prioritárias e atuação do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal – FNDF, a proposição 
torna-se redundante.

III – Voto

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado nº 91, de 2008.

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2009. – 
Senador Sérgio Zambiasi, Presidente – Senadora 
Marina Silva, Relatora.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  
CULTURA E ESPORTE 

DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o pa-
recer pela rejeição, de autoria da Senadora Marina Silva.

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2009. – 
Senador Sérgio Zambiasi, Presidente Eventual da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte.
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PARECER Nº 1.059, DE 2012 
(À Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira

I – Relatório

Em exame, na Comissão de Assuntos Econô-
micos, o Projeto de Lei do Senado no 91, de 2008, 
de autoria do Senador Gim Argello, que altera a Lei 
no 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre 
a gestão de florestas públicas para a produção sus-
tentável, para destinar recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal para a implantação de 
Centros de Educação Ambiental.

A proposição objetiva o aperfeiçoamento da ges-
tão de florestas públicas no Brasil, incorporando atribu-
tos da produção sustentável, por meio da instituição de 
mecanismo que visa garantir a implantação de centros 
de educação ambiental, com recursos do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Florestal (FNDF).

Em seu art. 1º a proposta insere no art. 41, da Lei 
no 11.284, de 2 de março de 2006, o § 10, para permitir 
a destinação de recursos do FNDF para implantação 
de Centros de Educação Ambiental nos municípios 
situados no Bioma Amazônia, e o § 11 para delinear 
o papel desses Centros na capacitação da população 
local em atividades florestais sustentáveis. O art. 2º da 
proposição estabelece o início da vigência da nova lei.

O projeto foi distribuído inicialmente às Comissões 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle (CMA) e de Assuntos Econômicos 
(CAE), para apreciação em caráter terminativo.

A proposta recebeu parecer favorável na CMA, com 
a incorporação das Emendas nos 1 e 2 daquela Comissão, 
com o intuito de incluir os demais biomas brasileiros, 
igualmente ameaçados de degradação ambiental, para 
que venham também a se beneficiar dessa modalidade 
de apoio às atividades florestais sustentáveis.

Com a aprovação do Requerimento no 835, do 
Senador Flávio Arns, a matéria foi encaminhada à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), onde 
recebeu parecer da Senadora Marina Silva, que se 
manifestou pela rejeição do projeto.

Na presente Comissão, a matéria retoma sua 
tramitação, após a aplicação das disposições do art. 
332 do Regimento Interno e do Ato nº 4, de 2010, da 
Mesa do Senado Federal.

No âmbito da CAE, não foram apresentadas 
emendas à matéria.

II – Análise

Inicialmente, registramos que, conforme disposi-
ções do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, compete à CAE opinar sobre aspecto 
econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe 
seja submetida por despacho do Presidente, por de-
liberação do Plenário, ou por consulta de comissão.

Tendo em vista o caráter terminativo desta análise, 
à Comissão de Assuntos Econômicos caberá a aprecia-

ção do PLS no 91, de 2008, quanto aos aspectos relativos 
à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 
bem como no que diz respeito ao mérito da matéria.

No âmbito da competência comum entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a proposta 
em exame observa o art. 23, incisos V a VIII, da Cons-
tituição Federal, que busca proporcionar os meios de 
acesso à cultura, à educação e à ciência; além de pro-
teger o meio ambiente e preservar as florestas, a fauna 
e a flora. Observa também o art. 48, da Carta Magna, 
que atribui ao Congresso Nacional a competência para 
dispor sobre todas as matérias de competência da União.

Adicionalmente, a proposta ainda encontra lastro 
nas disposições do art. 24, incisos VI e IX, da Consti-
tuição Federal, que atribui à União competência para 
legislar, concorrentemente com os Estados e o Distrito 
Federal, sobre os temas educação e florestas.

Assim, deriva do respeito a essas disposições a 
conclusão de que a iniciativa se apresenta constitucio-
nalmente adequada.

A aderência aos trâmites regimentais permite-
-nos concluir também pela adequada regimentalidade 
da proposta. A redação do texto está em conformidade 
com os ditames da técnica legislativa preconizados na 
Lei Complementar nº 95, de 1998, o que torna a pro-
posição ajustada também nesse aspecto.

No mérito, o PLS nº 91, de 2008, encerra a vir-
tude de eleger a educação ambiental como o grande 
instrumento de transformação do quadro de degrada-
ção socioambiental em que a sociedade atual se in-
sere. Indo além, a proposta em exame invoca o poder 
público como elemento indutor dessa transformação, 
mediante a veiculação de conteúdos educacionais.

O texto inicial peca em um ponto crucial, mas 
sanável. É que a degradação ambiental existe além 
das fronteiras da Amazônia, fato considerado oportu-
namente pelo Senador Marconi Perillo, quando apre-
sentou na CMA emenda objetivando ampliar o escopo 
territorial das louváveis ações previstas.

Entretanto, o PLS nº 91, de 2008, incorre em erro 
essencial e insanável ao descumprir requisito funda-
mental da juridicidade, que exige a inovação do mundo 
jurídico como decorrência da aprovação da matéria.

Como bem apontado pela Senadora Marina Sil-
va, em parecer aprovado na Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, os comandos delineados na propo-
sição já se encontram contemplados no § 1º do art. 41 
da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB; cria o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF; 
e dá outras providências. Vejam o que estabelece o 
mencionado dispositivo:

“Art. 41. ..........................................................
§ 1º Os recursos do FNDF serão aplicados prio-
ritariamente em projetos nas seguintes áreas:
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I – pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
em manejo florestal;
II – assistência técnica e extensão florestal;
III – recuperação de áreas degradadas com 
espécies nativas;
IV – aproveitamento econômico racional e 
sustentável dos recursos florestais;
V – controle e monitoramento das atividades 
florestais e desmatamentos;
VI – capacitação em manejo florestal e forma-
ção de agentes multiplicadores em atividades 
florestais;
VII – educação ambiental;
VIII – proteção ao meio ambiente e conserva-
ção dos recursos naturais.
....................................................................... ”

Dessa forma, a despeito do elevado mérito da 
iniciativa e de sua adequação constitucional e regi-
mental, além do emprego da justa técnica legislativa, 
a matéria mostra-se inócua, em razão da redundância 
de suas disposições no que tangem à aplicação dos 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Flo-
restal – FNDF, com matéria já regulamentada por lei, 
sugerindo a prejudicialidade da matéria.

III – Voto

Pelo exposto, votamos pela prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado no 91, de 2008.

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2012. – Se-
nador Delcídio do Amaral, Presidente – Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, Relator.
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OF. 258/2012/CAE

Brasília, 28 de agosto de 2012

Senhor Presidente;
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião reali-
zada nesta data, a Declaração de Prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2008, que “altera 
a Lei no 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável, para destinar recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal para a implantação de 
Centros de Educação Ambiental”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Ama-
ral, Presidente da Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Presidência recebeu o Ofício nº 258, de 
2012, do Presidente da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos, comunicando a deliberação pela declaração 
de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
91, de 2008.

É o seguinte o Ofício:

 
OF. Nº 258/2012/CAE

Brasília, 28 de agosto de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião reali-
zada nesta data, a Declaração de Prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2008, que “altera 
a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a produção 

sustentável, para destinar recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal para a implantação de 
Centros de Educação Ambiental”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Ama-
ral, Presidente da Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Com referência ao Ofício nº 258, de 2012, a 
matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamen-
te, a fim de ser declarada prejudicada, nos termos do 
§ 1º do art. 334 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Sobre a mesa, parecer que será lido.

É lido o seguinte:

 
PARECER Nº 1.060, DE 2012

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 5, de 
2012, que “Indica, nos termos do art. 130-
A, VI, da Constituição Federal, o Senhor 
Luiz Moreira Gomes Júnior para com-
por o Conselho Nacional do Ministério 
Público”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em votação secreta realizada em 29 de agosto de 
2012, apreciando o Relatório sobre o Ofício “S” nº 5, 
de 2012, opina pela aprovação da escolha do nome 
do Senhor Luiz Moreira Gomes Júnior, para exercer 
o cargo de Membro do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, nos termos do art. 130-A, inciso VI da 
Constituição Federal, por 11 (onze) votos favoráveis e 
9 (nove) votos contrários.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2012. – Se-
nador Eunício Oliveira, Presidente – Senador Jorge 
Viana, Relator ad hoc.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti
Relator ad hoc: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pela 
Câmara dos Deputados, do Dr. Luiz Moreira Gomes 
Júnior para integrar o Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), nos termos do inciso VI do art. 130-A 
da Constituição Federal.

De acordo com o referido artigo da Lei Maior, os 
membros do CNPM, ao qual cabe o controle externo 
do Ministério Público, serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois da aprovação da escolha pela 
maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
um mandato de dois anos, admitida uma recondução.

Trata-se, no caso presente, de recondução do 
Doutor Luiz Moreira para integrar o Conselho Nacional 
do Ministério Público. Segundo o Ofício nº 670/2010-
JUR, enviado a esta Casa pelo Procurador-Geral da 
Justiça, Senhor Fernando Grella Vieira, a autoridade 
indicada pela Câmara dos Deputados dispensou, em 
seu primeiro mandato, atenção às causas institucio-
nais do Ministério Público brasileiro, colaborando para 
que o Conselho Nacional exercesse plenamente suas 
funções institucionais. Por tal razão, a recondução de 
seu nome permitirá a continuidade do trabalho eficien-
te já realizado.

Nos termos do art. 2º da Resolução do Senado 
Federal nº 7, de 27 de abril de 2005, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) proceder 
à sabatina dos indicados.

Em atendimento ao citado diploma normativo, o 
indicado encaminhou o seu curriculum vitae, que pas-
samos a resumir.

Nascido em 3 de junho de 1969, em Fortaleza 
(CE), graduou-se em Direito pela Universidade Federal 
do Ceará em 1996. Em 1999, obteve o título de mestre 
em Filosofia pela Universidade Federal de Minas Ge-
rais, com a Dissertação Fundamentação do Direito em 
Jürgen Habermas, e, em 2007, o título de Doutor em 
Direito, pela mesma instituição, com a tese A Consti-
tuição como simulacro.

No início de sua trajetória profissional, atuou como 
servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Exerce, desde 1999, o magistério superior, tendo le-
cionado na Escola Superior da Magistratura do Estado 
do Ceará, na Pontifícia Universidade Católica de Mi-
nas Gerais e na Escola Superior Dom Helder Câmara. 
Integra, atualmente, o corpo docente da Universidade 
de Fortaleza, como professor colaborador do Progra-
ma de Pós-Graduação em Direito Constitucional; do 
Instituto Brasiliense de Direito Público, como professor 

orientador do curso de Mestrado em Direito Constitu-
cional; e da Fundação Escola Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, como Coor-
denador Acadêmico do Curso de Especialização em 
Direito Constitucional Positivado.

Suas principais áreas de pesquisa acadêmica são 
a Filosofia do Direito, a Filosofia Política, a Teoria do 
Estado e a Teoria Democrática, tendo integrado diversas 
bancas examinadoras de trabalhos de conclusão de 
cursos de graduação, mestrado e doutorado. Foi, ainda, 
pesquisador visitante, na área de Teoria da Constituição, 
e pesquisador associado, na área de Filosofia Política 
e do Direito, nas Universidades alemãs de Bayreuth e 
Tübingen, em 2001 e 2002, respectivamente.

Sua extensa produção bibliográfica inclui, além da 
publicação de seus trabalhos de conclusão dos cursos 
de mestrado e doutorado, diversos artigos em revistas 
especializadas e capítulos em obras coletivas. Ademais, 
exerce as funções de Diretor da Coleção Direito e De-
mocracia, da Associação Nacional dos Procuradores 
da República, lançada pela Editora Lumen Juris, e de 
Coordenador e Supervisor da Coleção Del Rey Inter-
nacional, da Editora Del Rey, por meio das quais se 
tornaram acessíveis ao público brasileiro importantes 
obras de Filosofia Política e Direito, de autores como 
Carl Schmitt, Dieter Grimm, Bruce Ackerman e Lau-
rence Tribe.

Constatamos que, para o atendimento ao disposto 
nos incisos II a IV do art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, 
o indicado apresentou declarações nas quais afirma:

I – não ser membro do Congresso Nacional, 
do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, nem cônjuge, com-
panheiro ou parente, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau, inclusive, de membro 
desses Poderes;
II – não cumprir quaisquer sanções criminais ou 
administrativo-disciplinares, inexistindo contra 
ele procedimentos dessa natureza instaurados;
III – não ser cônjuge, companheiro ou paren-
te, em linha reta ou colateral, de membro ou 
servidor da Câmara dos Deputados.

Em cumprimento ao art. 1º, II, do Ato nº 1, de 
2007, da CCJ, relativas à indicação para a composi-
ção do Conselho do CNMP, o indicado fez anexar ao 
processado declarações nas quais afirma e certidões 
nas quais atesta:

I – não possuir parentes que exerçam ou exer-
ceram atividades públicas ou privadas, vincu-
ladas a sua atividade profissional;
II – ser sócio do Instituto de Ensino Superior 
de Contagem, sediado na cidade de Contagem 
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(MG), detendo 18,75% de seu capital social, 
bem como proprietário da empresa Instituto 
Democracia, sediada na cidade de Belo Ho-
rizonte (MG);
III – estar em situação de regularidade fiscal 
nos âmbitos federal, estadual e municipal; e
IV – não atuar em nenhum juízo ou tribunal.

Finalmente, em atendimento ao inciso III do art. 1º 
do Ato nº 1, de 2007, da CCJ, o indicado apresentou, de 
forma sucinta, um arrazoado sobre a sua experiência 
profissional, formação técnica e afinidade intelectual 
e moral para o exercício do cargo.

Ante o exposto, entendemos que as Senhoras 
Senadoras e os Senhores Senadores integrantes da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dis-
põem de suficientes elementos para deliberar sobre 
a presente indicação para o Conselho Nacional do 
Ministério Público.

Sala da Comissão,

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O parecer lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 801, DE 2012

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador José Sarney,
Requeremos nos termos do artigo 335 do Re-

gimento Interno do Senado Federal o sobrestamen-
to do Ofício “S” nº 5, de 2012, de autoria da Câmara 
dos Deputados, que indica, nos termos do art. 130-A, 
VI, da Constituição Federal, o Senhor Luiz Moreira 
Gomes Júnior para compor o Conselho Nacional do 
Ministério Público.

Justificação

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia aprovou, por 11 votos a favor e 9 contra, na tarde 
do dia de hoje, dia 29 de agosto, a recondução do Sr. 
Luiz Moreira Gomes Júnior ao Conselho Nacional do 
Ministério Público.

Registre-se que o senhor Luiz Moreira Gomes 
Júnior foi membro do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público por dois anos, com mandato expirado em 
junho passado. É professor universitário e bacharel 

em direito, nunca tendo exercido atividade na ad-
vocacia. Foi indicado pela Câmara dos Deputados.

Contudo, pairam sobre o indicado várias acusa-
ções amplamente divulgadas pela imprensa, que em 
suma tratam de:

* O senhor Luiz Moreira Gomes Júnior res-
ponde a processo por estelionato na Justiça 
Federal do Ceará, por apresentar pedido de 
registro na OAB daquele estado sem passar 
pelo processo seletivo da entidade. Teria afir-
mado possuir residência em Fortaleza, sendo 
que reside em Belo Horizonte.
* Foi o conselheiro que mais utilizou diárias do 
Conselho Nacional do Ministério Público em 
viagens oficiais, inclusive para Fortaleza, onde 
supostamente possuiria domicílio.
* Funcionária acusou o ex-conselheiro de ten-
tar pressionar uma colega dela para direcionar 
procedimentos no conselho para atingir um 
conselheiro específico.

Em sua defesa, senhor Luiz Moreira Gomes Jú-
nior afirmou ser alvo de uma campanha difamatória 
deflagrada por um procurador da República que teria 
sofrido suspensão de 90 dias em decorrência de pro-
cesso no CNMP. Tal procurador utilizaria e-mails para 
persuadir colegas a assinarem abaixo-assinado contra 
a sua recondução. O ex-conselheiro encaminhou, então, 
em razão destes e-mails, solicitação ao presidente do 
CNMP para apurar eventual responsabilidade admi-
nistrativa, cível e penal dos procuradores envolvidos 
na sua divulgação.

Sobre o pedido de inscrição na OAB, alegou que 
o fez por entender ter direito, como membro do CNMP 
e por ter se formado bacharel em Fortaleza. Também 
afirma jamais ter pedido direcionamento de procedi-
mentos no CNMP.

Por fim, alega ter realizado pedido de apuração 
das denúncias feitas contra ele, mediante notícia crime 
endereçada ao Procurador Geral da República. Esta 
foi encaminhada à Procuradoria da República no Dis-
trito Federal, para análise. O procurador conclui pela 
necessidade de averiguação das denúncias.

Durante a reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, o indicado acabou por declinar no-
mes de Procuradores e as circunstâncias que pairam 
sobre os fatos que ele afirma estarem sendo urdidos 
para evitar sua recondução. A CCJ ficou de deliberar 
sobre a ouvida, por convocação, de tais citados mem-
bros do Ministério Público.

Logo, entendemos como completamente ilógico 
e contraditório que o Senado Federal delibere sobre 
um nome, sobre o qual exige-se que sejam tomadas 
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as providências e diligências necessárias ao comple-
to esclarecimento das condições que são requisitadas 
para a assunção desse importante cargo. Não é demais 
lembrar que o Conselho Nacional do Ministério Públi-
co tem atribuições assemelhadas a uma corregedoria 
do Parquet, portanto não é excessiva a prudência e a 
tranquilidade na apreciação de seus membros.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2012.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Presidência recebeu, da Câmara dos Depu-
tados, as seguintes matérias:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2012 
(Nº 6.789/2006, na Casa de origem,  

do Deputado Celso Russomano)

Obriga a contratação de seguro para os 
serviços de entrega que se utilizam de mo-
tocicletas ou veículos afins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei obriga as pessoas jurídicas que 

se utilizam de serviços próprios de entrega para seus 
produtos e as pessoas que prestam este serviço a ter-
ceiros, por meio de motocicletas ou veículos afins, a 
contratarem seguro de vida e de invalidez permanente 
por acidente para proteção dos respectivos condutores.

Art. 2º As pessoas jurídicas que prestam a ter-
ceiros ou utilizam serviço próprio de entrega por meio 
de motocicletas ou veículos afins deverão contratar, a 
suas expensas, seguro de vida em grupo ou individual 
para os respectivos condutores.

§ 1º O valor do seguro de que trata o caput será de, 
no mínimo, 30 (trinta) vezes o salário base da categoria 
ou aquele registrado em carteira, o maior dos 2 (dois).

§ 2º O seguro referido no caput deverá cobrir os 
sinistros relativos à morte ou invalidez permanente por 
acidente do condutor.

§ 3º Serão beneficiários do seguro de que trata 
o caput, pela ordem, o próprio beneficiário e, na sua 
falta, a esposa, os filhos, os pais, os irmãos e, a partir 
daí, os de acordo com a sucessão estabelecida na lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.789, DE 2006

Obriga a contratação de seguro para os 
serviços de entrega que se utilizam de mo-
tocicletas ou veículos afins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei obriga as pessoas jurídicas que 

se utilizam de serviços próprios de entrega para seus 
produtos e as que prestam este serviço a terceiros, 
por meio de motocicletas ou veículos afins, a contra-
tarem seguro de vida e de invalidez permanente para 
a proteção dos respectivos condutores.

Art. 2º As pessoas jurídicas que prestam a ter-
ceiros ou se utilizam de serviço próprio de entrega por 
meio de motocicletas ou veículos afins deverão con-
tratar, às suas expensas, seguro de vida em grupo ou 
individual para os respectivos condutores.

§ 1º O valor do seguro de que trata o caput será 
de, no mínimo, 30 (trinta) vezes o salário base da cate-
goria ou aquele registrado em carteira, o maior dos dois.

§ 2º O seguro referido no caput deverá cobrir os 
sinistros relativos à morte ou à invalidez permanente 
do condutor.

§ 3º Serão beneficiários do seguro de que trata 
o caput, pela ordem, o próprio beneficiário e, na sua 
falta, a esposa, os filhos, os pais, os irmãos, e, a partir 
daí, os de acordo com a sucessão estabelecida na lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Pela relevância social de seus propósitos, esta-
mos reapresentando integralmente o Projeto de Lei no 
7.208, de 2002, de autoria do Deputado Crescendo 
Pereira Jr. que, infelizmente, foi arquivado nos termos 
do art. 105 do Regimento Interno desta Casa.

Vários são os ramos de negócios que, na tenta-
tiva de seduzir a clientela ou de lhe prestar melhores 
serviços, vêm se utilizando, para a entrega de seus pro-
dutos, de motoqueiros, os conhecidos “moto-boys”, ou 
mesmo de condutores de bicicletas motorizadas ou não.

A dinâmica do comércio assim o exige e, em 
decorrência, cada vez mais, novos postos de trabalho 
vêm sendo criados, o que é salutar para a economia.
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Contudo, não podemos ficar alheios à necessi-
dade de se proteger esses trabalhadores cuja profis-
são, sem dúvida, em função do nosso caótico trânsito, 
envolve grandes riscos.

O que propomos é um seguro de vida, em grupo 
ou individual, para os sinistros de morte e invalidez per-
manente, referenciado ao salário do profissional, cujo 
valor, diante de uma fatalidade, servirá, pelo menos, 
para minorar a sua penúria ou a de seus familiares.

Pedimos o apoio de nossos pares para a apro-
vação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 22 de março de 2006. – De-
putado Celso Russomanno.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, DE 2012 
(Nº 4.057/2008, na Casa de origem,  

do Deputado Leonardo Vilela)

Altera o art. 42 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro 2003, que institui o Estatuto do 
Idoso, para dispor sobre a prioridade e a 
segurança do idoso nos procedimentos de 
embarque e desembarque nos veículos de 
transporte coletivo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 42 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003, que institui o Estatuto do 
Idoso, para dispor sobre a prioridade e a segurança 
do idoso nos procedimentos de embarque e desem-
barque nos veículos de transporte coletivo.

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 10.741, de 1º de outu-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. São asseguradas a prioridade e a 
segurança do idoso nos procedimentos de 
embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.057, DE 2008

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, que institui o Estatuto do Idoso, para 
dispor sobre a segurança do idoso nos pro-
cedimentos de embarque e desembarque 
nos veículos de transporte coletivo e sobre 
a prioridade nesse desembarque;

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera o art. 42 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003, que institui o Estatuto do 

Idoso, para dispor sobre a segurança do idoso nos 
procedimentos de embarque e desembarque nos ve-
ículos de transporte coletivo e sobre a prioridade de 
desembarque nesse transporte.

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 10.741, de 1º de outu-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. São asseguradas a prioridade e a 
segurança do idoso nos procedimentos de 
embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo.
Parágrafo único. Para efeito de sua segurança 
no veículo de transporte rodoviário, facultar-
-se-á ao idoso a porta de desembarque do 
veículo, que pode ser ou não a mesma do 
embarque.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Nos centros urbanos mais populosos, vislumbra-
mos situações de constrangimentos para os idosos, que 
a mercê de regras locais, são forçados a desembarcar 
pela mesma porta de embarque dos ônibus, em geral 
a da frente. Nessas circunstâncias, a segurança do 
idoso fica comprometida, pelo fato dele ser submetido 
ao desconforto ou mesmo ao dissabor resultante da 
concorrência com o embarque concomitante de pas-
sageiros mais numerosos e, em geral, mais jovens.

A lei de criação do estatuto do idoso, em seu art. 
42, garante a prioridade de embarque do idoso no sis-
tema de transporte coletivo, faltando-lhe, entretanto, 
a garantia da preferência no desembarque. Mesmo 
propondo a extensão do benefício da prioridade no 
desembarque, previmos também facultar ao idoso a 
escolha entre desembarcar ou não pela porta de em-
barque, para poupar-lhe a possível competição com 
os usuários incautos, que adentram ao veículo sob a 
compressão dos outros passageiros, mormente nos 
horários de pico.

A aparente contradição entre assegurar a priori-
dade tanto no embarque quanto no desembarque do 
idoso no sistema de transporte coletivo e ao mesmo 
tempo facultar-lhe a escolha do local de desembarque 
nos ônibus, como medida de segurança, encontra argu-
mentos convincentes para sua justificação. Na prática, 
parte da população usuária do transporte coletivo rodo-
viário não respeita esse direito de prioridade do idoso. 
O grande contingente de passageiros, principalmente 
nos horários de ida e volta ao trabalho dos indivíduos 
economicamente ativos, compromete a segurança do 
idoso, que se pretende assegurar.
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Desse modo, o projeto de lei ora apresentado 
vem aperfeiçoar a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, ampliando os direitos do idoso, com vistas ao 
seu conforto e segurança.

Pelo exposto, submeto a matéria ao apreço dos 
nobres Pares, na expectativa de sua aprovação.

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2008. – De-
putado Leonardo Vilela.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no 

embarque no sistema de transporte coletivo.
....................................................................................

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura e 
de Direitos e Legislação Participativa, cabendo 
à última a decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, DE 2012 
(Nº 6.040/2009, na Casa de origem,  
do Deputado Mendes Ribeiro Filho)

Institui o Dia do Técnico Agrícola.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Técnico Agrícola, 

a ser comemorado anualmente em todo o território 
nacional no dia 5 de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.040, DE 2009

Institui o Dia do Técnico Agrícola;

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Técnico Agrícola, 

a ser comemorado anualmente em todo o território 
nacional no dia 5 de novembro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Em um cenário econômico-social complexo, ins-
tável e carente, é impressionante e animador assistir 
ao desempenho da agricultura, setor que colaborou de 
forma significativa em 2003 para o equilíbrio das contas 
externas. Responsável por 30% do PIB, o agronegó-
cio cresce a um ritmo seis vezes maior que a média 
da economia.

E é nesse ramo estratégico e pulsante que vêm 
apresentando seu trabalho e conhecimento os pro-
fissionais que se pretende homenagear. O campo 
de ação do técnico agrícola é vastíssimo. Para citar 
apenas algumas de suas atribuições, podemos afir-
mar que ele atua em atividades diversas como as de 
associativismo, pesquisa, análise e experimentação. 
Responsabiliza-se pela elaboração de projetos e as-
sistência técnica em áreas como as de crédito rural e 
agroindustrial para efeitos de investimento e custeio; 
topografia na área rural; impacto ambiental; drenagem 
e irrigação. Aplica métodos e programas de reprodu-
ção animal e de melhoramento genético. Implanta e 
gerencia sistemas de controle de qualidade na pro-
dução agropecuária. Enfim, atua nas mais variadas 
atividades do setor agrícola que demandem recursos 
humanos com conhecimento técnico de profissional 
de formação de nível médio.

Homenagear o técnico agrícola, além de ser 
um ato de reconhecimento da relevância e dos ser-
viços prestados por esses trabalhadores à agricul-
tura brasileira, é também valorizar o ensino técnico 
neste país.

O dia 5 de novembro, escolhido para a celebra-
ção, é a data em que foi editada a Lei nº 5.524/68, 
regulamentada pelo Decreto nº 90.922/85, instru-
mento regulador da profissão de técnico agrícola de 
nível médio.

Pego, portanto, o apoio dos meus ilustres pares 
nesta Casa no sentido de aprovar o Projeto de Lei que 
ora submeto à Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2009. – 
Deputado Mendes Ribeiro Filho.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 2012 
(Nº 6.051/2009, na Casa de origem,  

do Deputado Gilmar Machado)

Denomina Viaduto Renato de Freitas o 
viaduto localizado no Km 629 da BR-365, 
que liga os bairros Martins e Roosevelt, 
na cidade de Uberlândia, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominado Viaduto Renato de Freitas 

o viaduto localizado no Km 629 da BR-365, que liga os 
bairros Martins e Roosevelt, na cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.051, DE 2009

Denomina “Viaduto Renato de Freitas” o via-
duto localizado no Km 629 da BR-365, ligando os 
bairros Martins e Roosevelt da cidade de Uberlân-
dia, no Estado de Minas Gerais:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominado “Viaduto Renato de Frei-

tas” o viaduto localizado no Km 629 da BR-365. Ligando 
os bairros Martins e Roosevelt da cidade de Uberlân-
dia, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Renato de Freitas nasceu na cidade de Uber-
lândia, no Estado de Minas Gerais, em 21 de maio de 
1927. Sempre com os olhos no futuro e na busca por 
melhoria das condições de seus conterrâneos ingressou 
na política. Foi Deputado Estadual e por duas vezes 
Vereador e Prefeito da cidade de Uberlândia.

Nessa cidade constituiu família. Destacou-se 
como engenheiro e advogado. Foi Presidente da Mi-
nas Caixa, banco estadual da época.

Quando prefeito deu atenção especial às obras 
de infraestrutura e educação, tendo a maior média 
de m2 construídos de salas de aula. Dentre outros 
construiu o Terminal Rodoviário de Uberlândia e as 
arquibancadas de cimento no Estádio Juca Ribeiro 
em Uberlândia.

Fundou o Departamento Municipal de Água e 
Esgoto (DMAE) em 23 de novembro de 1967. E foi um 
dos fundadores do Curso de Medicina da Universidade 
Federal de Uberlândia.

Foi homenageado emprestando seu nome às 
turmas da Associação dos Diplomados da Escola Su-
perior de Guerra Delegacia de Uberlândia – ADESG.

Em 2007 recebeu a Comenda de Mérito Em-
preendedor da Câmara Municipal de Uberlândia (in 
memoriam).

Administrador moderno e cidadão carismático, 
Renato de Freitas não media esforços na defesa dos 
interesses da sua cidade, sendo merecedor, portanto, 
dessa justa homenagem.

Pelos motivos expostos, esperamos contar com 
o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a 
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2009. – 
Deputado Gilmar Machado.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2012 
(Nº 6.131/2009, na Casa de origem,  

do Deputado Gilmar Machado)

Denomina Viaduto Homero Santos o via-
duto de 2 (duas) passagens superiores, 
sendo uma na Avenida Europa e outra na 
Rua Londres, que liga os bairros Tibery e 
Custódio Pereira, na cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominado Viaduto Homero Santos 

o viaduto de 2 (duas) passagens superiores, sendo 
uma na Avenida Europa e outra na Rua Londres, que 
liga os bairros Tibery e Custódio Pereira, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.131, DE 2009

Denomina “Viaduto Homero Santos” o via-
duto de duas passagens superiores, sendo 
uma na Av. Europa e outra na Rua Londres, 
ligando os bairros Tibery e Custódio Perei-
ra da cidade de Uberlândia, no Estado de 
Minas Gerais;

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominado “Viaduto Homero San-

tos” o viaduto de duas passagens superiores, sendo 
uma na Av. Europa e outra na Rua Londres, ligando os 
bairros Tibery e Custódio Pereira da cidade de Uber-
lândia, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Homero Santos nasceu na cidade de Uberlândia, 
no Estado de Minas Gerais, em 29 de janeiro de 1930. 
Em 5 de outubro de 2008 veio a falecer. Sempre com 
os olhos no futuro e na busca por melhoria das condi-
ções de seus conterrâneos ingressou na política. Foi 
Vereador em Uberlândia, MG (1954 a 1962). Deputado 
Federal (1971 a 1974/1974 a 1978/1978 a 1982/1982 
a 1986 e 1986 a 1988).

Foi Secretário da União Nacional dos Estudantes 
na Gestão Ubaldo de Maio (1949). Advogado de 1953 
a 1964. Sócio Fundador da Instituição Uberlandense de 
Ensino (1955). Líder do PSD e Presidente da Câmara 
Municipal de Uberlândia, MG. Professor Titular de Di-
reito Penal da Faculdade de Direito da Universidade de 
Uberlândia (1962). Deputado Estadual (1963 a 1970). 
Líder da ARENA e do Governo Estadual (Governo Is-
rael Pinheiro). Membro da Comissão de Siderurgia e 
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Mineração na Assembleia Legislativa. Presidente da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais (1970). Minis-
tro do Tribunal de Contas da União (1988).

Além de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 
pela Faculdade de Direito da Universidade do Estado 
da Guanabara é autor de várias obras literárias dentre 
as quais A Mocidade e a Política, 1973. Uberlândia – 
Terra Fértil, 1974. JK, 1978. O Poder Legislativo e o 
Advogado, 1979. Educação com Seriedade e Patrio-
tismo, 1980. Problemas Políticos Brasileiros, 1980. III 
Encontro Estadual de Vereadores de Mato Grosso, 
1984. JK – Oito Anos Depois, 1984. O Servidor Públi-
co e seus Problemas, 1985. Sugestões à Assembleia 
Nacional Constituinte, 1987. Centenário de Uberlân-
dia, 1988. Homero Santos no Tribunal de Contas da 
União, 1988. A Alteração dos Métodos e Técnicas de 
Fiscalização e Controle das Estatais, 1991, in RTCU 
50/71. O Alcance e o Valor das Decisões dos Tribunais 
de Contas no Novo Ordenamento Jurídico Constitucio-
nal, 1991, in RTCU 48/214. Fundos Federais, 1992, in 
RTCU 51/21. Estrutura e Competência das Unidades 
de Controle Interno; Breves Considerações, 1993, in 
RTCU 55/23.

Possui vários Títulos de Cidadania em Municípios 
Mineiros (Monte Alegre de Minas, Canápolis, Centrali-
na, Capinópolis, Ituiutaba, Indianópolis, Prata, Campina 
Verde, Nova Ponte, Pedrinópolis, Santa Vitória, Ipiaçu, 
Gurinhatã, Cachoeira Dourada, Itapagipe, Grupiara, 
Patrocínio, Iturama e Belo Horizonte), bem como em 
Natal – RN, Rio de Janeiro – RJ.

Destacou-se como Presidente do TCU (1997-
1998) na conclusão e inauguração das obras dos Ane-
xos I e II do Edifício-Sede do Tribunal, em Brasília, do 
respectivo Restaurante e da Praça dos Servidores, em 
frente à rampa lateral de acesso ao prédio. Construção 
de sedes próprias para representações do TCU em sete 
Estados e reforma de quatro outras representações.

Foi homenageado emprestando seu nome em 
Uberlândia-MG ao: Palácio dos Esportes HOMERO 
SANTOS no U.T.C.; Diretório Acadêmico HOMERO 
SANTOS da Faculdade de Odontologia da Universidade 
Federal de Uberlândia; Plenário HOMERO SANTOS – 
Câmara Municipal de Uberlândia. Em Campina Verde: 
Parque de Exposições HOMERO SANTOS do Sindicato 
Rural. Em Itapagipe: Parque de Exposições HOMERO 
SANTOS do Sindicato rural. Em Santa Vitória: Fórum 
MINISTRO HOMERO SANTOS. Em Ipiaçu: Estádio 
Municipal HOMERO SANTOS. Em Gurinhatã: Conjunto 
Habitacional HOMERO SANTOS. Em Aracaju: Auditó-
rio HOMERO SANTOS da SECEX/SE, TCU. Em Belo 
Horizonte: Auditório HOMERO SANTOS da SECEX/
MG, TCU. Em Iturama: Biblioteca HOMERO SANTOS 
da Faculdade Aldete Maria Alves – FAMA. Em Maceió: 

Biblioteca HOMERO SANTOS da SECEX/AL, TCU. 
No Rio de Janeiro: Gabinete HOMERO SANTOS da 
SECEX/RJ, TCU. Em São Paulo: Auditório HOMERO 
SANTOS da SECEX/SP, TCU. Em Manaus: Auditório 
HOMERO SANTOS da SECEX/AM, TCU.

Administrador moderno e cidadão carismático, 
Homero Santos não media esforços na defesa dos in-
teresses da sua cidade, sendo merecedor, portanto, 
dessa justa homenagem.

Pelos motivos expostos, esperamos contar com 
o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a 
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2009. – 
Deputado Gilmar Machado.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 2012 
(Nº 7.135/2010, na Casa de origem,  

do Deputado Hugo Leal)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
para estipular que a devolução dos autos 
pelo advogado dentro do prazo determina-
do na intimação publicada no Diário Oficial 
não constitui infração disciplinar.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 34 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
para estipular que a devolução dos autos pelo advoga-
do dentro do prazo determinado na intimação publica-
da no Diário Oficial não constitui infração disciplinar.

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 34. ..........................................................
........................................................................
§ 2º Não constitui a infração disciplinar pre-
vista no inciso XXII a devolução dos autos no 
prazo determinado na intimação publicada no 
Diário Oficial.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 7.135, DE 2010

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para estipular que a devolução dos autos 
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pelo advogado dentro do prazo determina-
do na intimação publicada no Diário Oficial 
não constitui a infração disciplinar;

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei no 8.906, 

de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para estipular que a devolução dos autos pelo advoga-
do dentro do prazo determinado na intimação publica-
da no Diário Oficial não constitui a infração disciplinar.

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, passa a vigorar acrescido do § 2°, renumerando-
-se o parágrafo único para §1º:

“Art. 34. ..........................................................  
§ 1º ................................................................  

§ 2º Não constitui a infração disciplinar do inciso 
XXII a devolução dos autos no prazo determinado na 
intimação publicada no Diário Oficial.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os advogados retiram os autos do cartório para 
efetuar cálculos, buscar bens a penhora, pesquisar 
endereço dos Réus.

A penalidade estipulada pela Lei nº 8.906/94 para 
retenção dos autos é bastante rigorosa – suspensão 
mínima de 30 dias (artigo 37, § 1º)

O Tribunal de Ética da OAB tem entendido em 
iterativas decisões que não constitui infração discipli-
nar a devolução dos autos logo após a intimação para 
a sua devolução.

O objetivo da presente Lei é justamente corrigir 
esta situação que tanta apreensão e desgaste traz in-
justamente aos advogados.

Motivado pelo objetivo de aperfeiçoamento do 
Estatuto da Advocacia, trago à consideração dos ilus-
tres Pares o presente projeto de lei, na expectativa de 
sua aprovação.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2010. – Depu-
tado Hugo Leal, PSC/RJ.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

....................................................................................
Art. 34. Constitui infração disciplinar:

....................................................................................
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:

a) prática reiterada de jogo de azar, não autori-
zado por lei;

b) incontinência pública e escandalosa;
c) embriaguez ou toxicomania habituais.
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 2012 
(Nº 1.923/2011, na Casa de origem,  

do Deputado João Bittar)

Denomina Aeroporto de São Paulo/Congo-
nhas – Deputado Freitas Nobre o aeroporto 
da cidade de São Paulo, capital do Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Aeroporto de São Paulo/Congonhas, si-

tuado na cidade de São Paulo, no Estado de São Pau-
lo, passa a ser denominado Aeroporto de São Paulo/
Congonhas – Deputado Freitas Nobre.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.131, DE 2009

Denomina-se “Aeroporto de São Paulo/Con-
gonhas – Deputado Freitas Nobre” o aero-
porto da cidade de São Paulo, capital do 
Estado de São Paulo;

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Aeroporto de São Paulo/Congonhas, 

situado na cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, passa a ser denominado “Aeroporto de São 
Paulo/Congonhas – Deputado Freitas Nobre”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

José Freitas Nobre nasceu em Fortaleza, Esta-
do do Ceará, em 24 de março de 1921 e se destacou 
como jornalista, advogado, professor, escritor e político 
de grande aceitação popular.

Transferiu-se para a cidade de São Paulo aos 
12 anos de idade trazendo consigo o primeiro livro 
de sua autoria. A epopeia Acreana. Bacharelou-se 
pela Faculdade de Direito do Largo São Francisco 
da Universidade de São Paulo – USP em 1948 ten-
do antes e também depois de formado, se dedicado 
ao jornalismo, trabalhando em vários veículos de 
comunicação, como por exemplo, os Diários Asso-
ciados, a Última Hora, a Folha da Manhã e a revista 
O Cruzeiro. Presidiu o Sindicato dos Jornalistas do 
Estado de São Paulo por três vezes e a Federação 
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Nacional dos Jornalistas por duas vezes. Foi profes-
sor titular da Universidade de São Paulo na Escola 
de Comunicação e Artes – ECA, e professor cate-
drático da Faculdade de Jornalismo Cásper Líbero, 
também em São Paulo.

Aos 29 anos de idade, Freitas Nobre candidatou-
-se a uma cadeira na Câmara Municipal de São Paulo. 
Era o início de um projeto de vida política, brilhante-
mente conduzido até seu falecimento em São Paulo.

Exerceu por duas vezes o mandato de Vereador e 
uma vez como Vice-Prefeito também de São Paulo na 
gestão com Prestes Maia. Após encerrar o seu man-
dato como vice-prefeito de São Paulo, Freitas Nobre 
era o candidato natural a Prefeito.

Contudo, o término de seu mandato na Prefeitu-
ra de São Paulo coincidiu com o golpe militar de 1964 
e suas pretensões foram interrompidas. Em razão da 
perseguição que passou a sofrer, Freitas Nobre exilou-
-se na França, aproveitando para fazer seu doutorado 
na Universidade de Paris.

Retornou ao País em 1967, durante a realização 
da eleição municipal e, em apenas 40 dias de campa-
nha, se tornou o Vereador com o maior percentual de 
votos válidos da história de São Paulo, tendo recebido 
à época, 120 mil votos.

Em 1970 elegeu-se Deputado Federal pelo Mo-
vimento Democrático Brasileiro – MDB, como o se-
gundo Deputado mais votado do Estado, atrás, ape-
nas, do Doutor Ulisses. Destacou-se desde o primeiro 
momento e, por isso, foi alçado à liderança de seu 
partido na Câmara Federal, cargo que ocupou por 
seis vezes consecutivas, até entregar ao Presidente 
Tancredo Neves.

Nos anos difíceis de indignação contra as arbi-
trariedades da ditadura, sua atuação o levou a liderar 
juntamente com grandes nomes da política nacional 
a luta pela Anistia ampla, geral e irrestrita e pelas Di-
retas-já. Por ser um dos principais líderes na Câmara 
Federal, integrou, com destaque, a pequena equipe 
que elaborou o plano de governo do Presidente Tan-
credo Neves.

O aeroporto de congonhas era a sua casa. De 
lá decolava semanalmente rumo a vários destinos do 
País com o objetivo de unir o povo brasileiro e, juntos, 
redemocratizarem a nossa nação.

Escreveu vários livros, entre eles “A Epopeia 
Acreana”, “Anchieta, Apóstolo do Novo Mundo”, “O 
Transplante de Órgãos Humanos à Luz do Direito”, 
“Lei da Informação”, “Princípios Constitucionais e a 
Nova Legislação”, e um livro escrito em francês cha-
mado “Le Droit de Réponse et la Nouvelle Technique 

d’Information”. O livro “Os Comentários à Lei de Im-
prensa” foi o mais citado pelo Ministro do Supremo Tri-
bunal Federal nos processos que discutiam questões 
sobre a Lei de Imprensa.

Freitas Nobre faleceu em São Paulo no dia da 
bandeira, 19 de novembro de 1990 e seu corpo foi ve-
lado no salão nobre da Câmara Municipal daquela ca-
pital, com a presença dos principais políticos da época, 
jornalistas, amigos, parentes e pessoas do povo que 
lhe renderam as maiores reverências.

Portanto, emprestar o seu bom nome ao Aero-
porto de São Paulo/Congonhas significa o reconheci-
mento e o resgate da memória de um homem público 
de bem que nunca teve medo de enfrentar os obs-
táculos da sua época para promover a igualdade, a 
liberdade e a fraternidade entre todos os brasileiros, 
tendo como principal objetivo, a defesa do interesse 
público e a melhoria das condições de vida de seus 
semelhantes.

Por essas razões é que trazemos tal proposta 
aos nobres Parlamentares solicitando o apoio para a 
aprovação deste importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2011. – De-
putado João Bittar.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno, 
os Projetos serão apreciados terminativamente pelas 
Comissões competentes, podendo receber emendas 
perante a primeira ou única comissão do despacho 
pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, c, da referida Norma Interna. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Presidência lembra às Senadoras e aos Se-
nadores que o Senado Federal está convocado para 
uma sessão especial a realizar-se segunda-feira, dia 
3, às 11 horas, destinada a comemorar os 30 anos 
da Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensi-
no Superior (ABMES), nos termos do Requerimento 
nº 1.552, de 2011, do Senador Cristovam Buarque e 
outros Senadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O Senado Federal recebeu o Ofício nº 655, 
de 2012, do Primeiro-Secretário da Câmara dos De-
putados, comunicando o envio à sanção do Projeto 
de Lei da Câmara nº 61, de 2012.

É o seguinte o Ofício:
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Of. nº 655/12/PS-GSE

Brasília, 29 de agosto de 2012

Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foram rejei-

tadas as Emendas de nºs 1 e 2 oferecidas por essa 
Casa ao Projeto de Lei nº 2.786, de 2011, do Poder 
Executivo, que “Dispõe sobre o sistema de acompa-
nhamento da execução das penas, da prisão cautelar 
e da medida de segurança”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi enviada à sanção em 24-8-12.

Atenciosamente, – Deputado Eduardo Gomes, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Como orador inscrito, Senador Sérgio Souza.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador José Sarney; Srs. Se-
nadores e Srªs Senadoras; caros telespectadores da 
TV Senado e ouvintes da Rádio Senado; senhoras e 
senhores, passamos por um momento importante no 
Brasil, como muitos daqueles que já passamos desde 
que o Brasil foi descoberto, em 1500. Nós somos um 
País jovem, 500 anos. Comparado a países como os 
da Europa, ainda estamos debutando, mas já somos 
gigantes, já somos a sexta maior economia do mun-
do. Nós somos hoje o 11º em estabilidade econômica. 
Uma estabilidade econômica superior à dos Estados 
Unidos, do Japão, dos países da Zona do Euro. Quase 
200 milhões de habitantes! Este é o Brasil, segundo 
maior produtor de alimentos do Planeta; uma potência 
ambiental: temos jazidas de minerais, uma das maiores 
do mundo no que diz respeito ao ferro, temos petróleo, 
temos pré-sal; temos um País gigante, continental; te-
mos um povo bonito, um povo inteligente; nós temos 
muito a comemorar.

Na semana que vem, teremos uma das datas 
mais importantes para o Brasil, para nós republicanos, 
para nós democratas: 7 de Setembro, independência 
do Brasil. Chega a arrepiar. Independência do Brasil! 
Quanto orgulho dá isso, gente!

Mas nós temos ainda alguns problemas, e preci-
samos avançar. Eu tenho feito algumas análises, tenho 
vindo à tribuna do Senado Federal, tenho participado 
nas comissões, nos debates, nas audiências públicas, 
e tenho uma convicção de que nós avançaremos atra-
vés da educação, porque, se nós somos tudo isso do 
ponto de vista econômico, ambiental, geográfico, nos 
falta crescer um pouquinho mais no campo da educa-
ção. Nós estamos assistindo, todos os dias, no rádio, 

na televisão, nos grandes jornais, à CPI do Congres-
so Nacional, julgamento do mensalão, em que alguns 
já foram condenados, outros ainda poderão ser no 
decorrer do julgamento desse processo. E isso tudo 
acontece no momento especial que vive o Brasil, que 
é o das eleições municipais, em que vamos escolher 
os nossos vereadores e prefeitos. E ocorre num mo-
mento especial em que comemoraremos, no próximo 
dia 7 de setembro, a Independência do Brasil. Olhem o 
apelo que tem isso! Olhem o significado que tem isso!

Mas sabem o que acontece? Ao que nós esta-
mos assistindo, mensalão, CPI, são consequências. 
Consequências de um sistema que tem defeito. E nós 
precisamos atacar as causas desse sistema que tem 
defeito. Se não atacarmos a causa, teremos outros 
mensalões, outras CPIs, daqui a um ano, dois anos, 
três anos. É natural isso! Nós sabemos que vai acon-
tecer. E não só aqui no âmbito nacional, mas também 
nos Estados, nos Municípios. Quantos prefeitos vocês 
ouviram que foram cassados nos últimos anos, pela 
Justiça Eleitoral, pela Justiça comum. Normalmente 
está inserido aí um item chamado corrupção.

A corrupção é um câncer do Brasil, que está in-
trínseco em todos os níveis, e não só no setor público, 
mas no privado também. Nos lobbies das empresas 
para as licitações, nos lobbies para a inserção no mer-
cado, entre as próprias empresas. Nós sabemos que 
há concorrência, nós vivemos num mundo mercantil, 
onde há capital aberto. Sabemos disso.

Eu venho hoje à tribuna do Senado Federal con-
versar com você, brasileiro, conversar com os colegas 
Senadores para dizer da importância de nós atacar-
mos as causas.

E a educação vem como um princípio para resol-
vermos boa parte dos problemas do Brasil, principal-
mente os problemas na formação ética, moral e cidadã 
do cidadão. E por que não a formação política também?

Eu venho hoje falar com vocês, meu caro colega 
Senador do Paraná Roberto Requião, Presidente da 
Comissão de Educação, falar do PLS 02, de 2012, que 
será pautado na reunião da Comissão de Educação, 
no próximo esforço concentrado, que ocorrerá imedia-
tamente após o dia 7 de setembro.

Esse projeto, que busca inserir no ensino funda-
mental a disciplina de Cidadania Moral e Ética, e no 
ensino médio, Ética Social e Política do Cidadão, é 
necessário para atacarmos as causas.

Minha gente, precisamos formar cidadãos neste 
Brasil. Cidadãos mais preparados para nos representar 
nas classes políticas. Cidadãos preparados para sa-
ber escolher o nosso vereador, o nosso prefeito neste 
momento – cidadãos conscientes.
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Uma pesquisa feita no início de 2011, em rela-
ção às eleições de 2010, disse que 80% dos brasilei-
ros não se lembravam em quem haviam votado para 
Deputado Estadual e Deputado Federal, quatro, cinco 
meses depois. É inadmissível isso!

Depois, nós acompanhamos determinadas situa-
ções e aí fazemos a reflexão: será que não somos um 
pouco responsáveis por isso? Os ensinamentos éticos 
e morais de cidadãos que os nossos pais, os nossos 
avós passaram para nós, estamos conseguindo passar 
para os nossos filhos?

O pai e a mãe saem de madrugada de casa para 
trabalhar e voltam tarde. O filho está dormindo quando 
saem e já está dormindo quando voltam. Veem o filho 
uma vez por semana. É comum isso nas famílias bra-
sileiras. Será que os pais estão conseguindo?

Eu sou um exemplo disso, gente. Saio da minha 
casa no início da semana e volto no final da semana. 
Tenho um filho de três anos. Eu consigo passar para 
ele, no dia a dia, os ensinamentos morais e éticos para 
se tornar um cidadão politizado, preparado para con-
vivência em sociedade? Acho que temos que colocar 
isso no currículo escolar.

Está vindo aí um grande programa. Alguns Muni-
cípios já instalaram o contraturno ou o período integral. 
Nós temos espaços, sim, dentro do currículo escolar 
para colocar isso. Não é uma disciplina que tem que 
ser dada todos os dias, duas aulas por dia. Não. Pode 
ser uma vez por semana. Vamos começar por aí, mas 
vamos colocar isso, gente.

O meu filho de três anos já faz período integral 
numa escola. É importante que ele venha a ter prin-
cípios morais e éticos de como conviver em socieda-
de, preparar-se um pouco mais para ter consciência 
no momento em que se tornar cidadão, eleitor neste 
Brasil, para saber escolher, com a sua consciência, o 
que é melhor para ele, para a sua cidade, para o seu 
Estado, para o Brasil. 

Isso é necessário, porque, se não fizermos isso, 
minha gente, vamos continuar tendo sempre mensalões 
e CPIs neste Brasil inteiro. É sim, não tenham dúvida. 

Retornemos, por exemplo, há 30, 40 anos. Como 
era a convivência em sociedade? Havia mais respeito; 
as pessoas, os jovens respeitavam os mais velhos, os 
idosos, os senhores; pedia-se licença, chamava-se de 
senhor, de senhora. Hoje, não. Perdeu-se esse conta-
to. Um jovem com menos de 30 anos, na sua grande 
maioria, não sabe cantar o Hino Nacional, nem sabe 
a letra do Hino da Pátria, da Bandeira, não tem orgu-
lho de ser brasileiro, de cantar esta Cidade, este País. 
Precisamos resgatar isso, porque o Brasil cresce a 
passos largos, mas não basta o econômico, temos 
que crescer também como cidadãos.

E venho, hoje, à tribuna do Senado Federal, como 
Senador da República do Estado do Paraná, como sig-
natário deste Projeto de Lei, o nº 02/2012, que será 
incluído na pauta da Comissão de Educação do pró-
ximo esforço concentrado, para pedir a todos os meus 
colegas, Senadores, Senadoras, que fazem parte desta 
Comissão: vamos aprovar, na Comissão de Educação, 
este Projeto, que ainda vai à Câmara dos Deputados, 
pode retornar, depois, ao Senado, isso pode demorar 
anos ainda em tramitação. Mas vamos fazer a nossa 
parte aqui, no Senado Federal, neste momento im-
portante, no momento em que estamos assistindo a 
todos esses julgamentos e inquéritos que ocorrem no 
Congresso Nacional e no Supremo Tribunal Federal, 
no momento das eleições no Brasil, para darmos uma 
resposta à sociedade brasileira, a resposta que ela es-
pera. E a sociedade brasileira quer sim uma resposta 
do Congresso Nacional. E podemos fazê-lo através 
deste projeto que tramita na Comissão de Educação, 
meu caro colega Senador Requião. O Brasil quer e 
espera uma resposta do Congresso Nacional, não te-
nham dúvida disso.

O Sete de Setembro será um dia marcante para 
todos nós. Em Sete de Setembro de 2012, não te-
nham dúvida, neste momento de CPI e de mensalão, 
os movimentos sociais vão vir às ruas! Vão vir às ruas 
para se manifestar, para mostrar sua indignação com 
relação à corrupção neste País. Estão vindo vários mo-
vimentos como, por exemplo, o movimento intitulado 
“Nas Ruas contra a Corrupção”, que tem feito mani-
festações éticas, precisas da necessidade de promo-
vermos mudanças. Esse movimento, na maioria das 
vezes, defende a formação de cidadão ético, moral e 
político; mas não político partidário ou ideológico, mas 
um político no sentido de conhecer um pouco mais 
dos seus direitos; mas, muito mais: conhecer os seus 
deveres: deveres para com a Pátria, deveres para com 
a sociedade brasileira, deveres para com sua família, 
para com sua cidade, para com seus pares no dia a 
dia! Mais ainda, gente: dever de conhecer um pouco o 
que faz um Senador da República, um Presidente, um 
Governador, um Prefeito, conhecer qual é a função de 
um Vereador em seu Município. Gente, criticar, falar é 
fácil. É muito fácil. Nós temos de agir. E como vamos 
agir? Agora, neste momento das eleições, sabendo 
escolher nossos Vereadores, Prefeitos e Vice-Prefeitos, 
analisando seu histórico de vida. Se foi ele candidato 
ou não até este momento, não interessa! Nós temos 
de saber escolher nosso cidadão, ver se aquilo que 
ele está levando como proposta, como promessa de 
campanha muitas vezes, condiz com a conduta que 
ele tem na sociedade aí em seu Município, ou se é 
simplesmente vazio, sem conteúdo. 
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E faço um apelo para encerrar, Sr. Presidente, a 
todos os brasileiros que vão às urnas no dia 07 de outu-
bro, exatamente um mês depois do Sete de Setembro: 
não venda seu voto. Não venda seu voto! Se alguém 
lhe oferecer alguma compensação por seu voto, recuse. 
Se não puder recusar, repudie nas urnas. Não entregue 
seu bem mais valioso. Sabe o que fez o legislador, na 
Constituinte, quando fizemos a Constituição Cidadã 
de 1988, processo conduzido por Ulysses Guimarães, 
cuja morte faz 20 anos e para cuja vida faremos uma 
homenagem aqui no Congresso Nacional? Sabe o que 
ele fez? Colocou lá no art. 1º da Constituição da Repú-
blica, no Parágrafo Único: “Todo poder emana do povo. 
Todo poder emana do povo. É sério isso. Sabe como? 
Pelo seu voto, que exerce diretamente ou através dos 
seus representantes. Diretamente, por exemplo, no 
plebiscito. Através dos seus representantes é quando 
o cidadão escolhe o seu Vereador, o seu Prefeito, De-
putado Estadual, Federal, Senador da República, Go-
vernador, Vice-Governador, Presidente da República. 
É assim que ele exerce o seu poder.

Por isso, minha gente, não entregue o seu bem 
mais precioso. Por isso também, o legislador disse 
que o seu voto é secreto, ou seja, para que ninguém 
manipule a sua mente, porque a sua consciência só 
você conhece, eleitor. Portanto, se você não tiver como 
recusar aquele benefício oferecido em troca do seu 
voto, repudie-o nas urnas. Não tenha dúvida, faça isso, 
porque esse cidadão não merece a sua confiança, e 
ele trará prejuízos à sua cidade. 

O Brasil não precisa de gente assim. Precisamos 
dar uma resposta à sociedade brasileira, e essa res-
posta será dada através de uma legislação voltada à 
formação do cidadão ético, moral, social, mais político. 
Isso tem de ser através das salas de aula, que venha 
isso através do contraturno, mas que venha para o cur-
rículo escolar. Agora, neste momento mais imediato, 
precisamos dar uma resposta, e essa resposta será 
dada através do nosso voto. E o nosso voto, minha 
gente, tem, sim, consequência, positiva ou negativa, 
quem decide é você. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, um bom dia a to-
dos, lembrando que hoje ainda temos, logo mais, no 
final da tarde, às 16 horas, a posse do Ministro Felix 
Fischer como Presidente do Superior Tribunal de Jus-
tiça, um Ministro paranaense. Lá estarei prestigiando 
esse grande evento. Um bom dia a todos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Presidência recebeu a Mensagem 91, de 
2012-CN (nº 387, de 2012, na origem), da Excelentíssi-
ma Senhora Presidenta da República, encaminhando o 
Projeto de Lei nº 24, de 2012-CN, que estima a receita 

e fixa despesas da União para o exercício financeiro 
de 2013, o Orçamento da República.

O Projeto lido vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos do art. 82 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação do Projeto: 

Leitura: 31-8-2012

até 5/9 prazo para publicação e distribuição 
de avulsos;

até 5/10 prazo para realização de audiências 
públicas;

até 20/9 prazo para apresentação de emendas 
à receita e de renúncia de receitas ao 
projeto;

até 23/9 prazo para publicação e distribuição 
de avulsos das emendas à receita e 
de renúncia de receitas;

até 10/10 prazo de apresentação, publicação e 
distribuição de Relatório da Receita;

até 13/10 prazo para votação de Relatório da 
Receita e suas emendas;

até 18/10 prazo para apresentação, publicação 
e distribuição de Relatório Preliminar; 

até 21/10 prazo para apresentação de emendas 
ao Relatório Preliminar;

até 24/10 prazo para votação do Relatório Pre-
liminar e suas emendas;

até 3/11 prazo para apresentação de emendas 
ao projeto;

até 8/11 prazo para publicação e distribuição 
de avulsos das emendas;

até 27/11 prazo para apresentação, publicação, 
distribuição e votação de relatórios 
setoriais; 

até 14/12 prazo para apresentação, publicação, 
distribuição e votação do relatório do 
Relator-Geral; 

até 19/12 prazo para encaminhamento do Pa-
recer da CMO à Mesa do Congresso 
Nacional;

até 22/12 prazo para implantação das decisões 
do Plenário do Congresso Nacional e 
geração de autógrafos.

A matéria será publicada em suplemento do Diá-
rio do Senado Federal de 1º de setembro do corrente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Nada mais havendo a tratar, está encerrada 
a sessão.

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 37 minutos.)
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